
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes  

Proc. Físico:   030006606/2018 
Proc. ProcNit: 030017775/2021 

Data:             15/11/2022 

 

RECURSO DE OFÍCIO 

AUTO DE INFRAÇÃO: 53895 

VALOR TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: R$ 47.504,51 

RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

RECORRIDO: ATNAS ENGENHARIA LTDA 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Trata-se de Recurso de Ofício contra decisão de primeira instância (fls. 35) que 

DEFERIU a impugnação em face de lançamento efetuado por meio do Auto de 

Infração no 53895 (fls. 05/12), lavrado em 12/03/2018, cujo recebimento pelo 

sujeito passivo se deu na mesma data. 

O Auto de Infração refere-se ao ISSQN, lançado em suplementação ao Auto de 

Infração no 53736, para cobrar a diferença de alíquota de 2%, por mudança da 

natureza do serviço do subitem 7.01 (Engenharia, agronomia, agrimensura, 

arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e congêneres) para o subitem 17.02 

(Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta 

audível, redação, edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e infraestrutura 

administrativa e congêneres), no período compreendido entre fevereiro/2013 e 

março/2014, prestados para a tomadora Petrobrás S.A. (CNPJ: 33.000.167/0117-

31) no Município de Três Lagoas – MS. 

A contribuinte se insurgiu contra o valor lançado, em apertada síntese, sob o 

argumento de que teria havido ofensa ao Princípio da Imutabilidade do 

Lançamento previsto no art. 146 do CTN, uma vez que a alteração de 

enquadramento do subitem 7.01 para o subitem 17.02 consubstanciaria alteração 

dos critérios jurídicos anteriormente adotados, sendo incabível a realização de 

lançamento suplementar motivado em erro de direito (fls. 17/18). 
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Finalizou destacando que o imposto referente às operações foi retido pela 

tomadora Petrobrás S.A. e recolhido para o Município de Três Lagoas – MS (fls. 

20). 

O parecer que serviu de base para a decisão de 1ª instância consignou que “como 

se depreende do ‘Relato’ do AI, não se trata de lançamento decorrente de erro de fato, mas 

sim de mudança de critério jurídico, caracterizada pelo enquadramento incorreto dos 

serviços nos subitens elencados na lista de serviços do Anexo III do CTM, ou seja, o AI 

no 53736 teria tipificado os serviços prestados pela Impugnante no subitem 7.01, quando 

o correto, no entendimento do FT autuante, seria no subitem 17.02” e que “como no caso 

dos autos o critério jurídico adotado pela autoridade administrativa no exercício do 

lançamento foi alterado (subitem 7.01 para o subitem 17.02), não pode haver 

retroatividade no entendimento do Fisco para atingir fatos geradores que já foram 

abrangidos pelo outro lançamento (AI no 53736)” (fls. 27). 

Finalizou opinando pelo deferimento da impugnação com o cancelamento do 

lançamento (fls. 34).  

A decisão de 1ª instância (fls. 35), em 11/07/2018, acolhendo o parecer, foi no 

sentido do provimento da impugnação, sendo o sujeito passivo notificado em 

26/07/2018 (fls. 37). 

É o relatório. 

A controvérsia principal dos autos consiste na verificação da correção do 

lançamento efetuado em suplementação ao Auto de Infração no 53736, para 

cobrar a diferença de alíquota de 2%, por mudança da natureza do serviço do 

subitem 7.01 para o subitem 17.02, no período compreendido entre 

fevereiro/2013 e março/2014. 

Importa para a solução do litígio a verificação da origem da irregularidade que 

deu causa ao equívoco no lançamento efetuado por meio do  Auto de Infração no 
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53736 pelo Fisco Municipal que tomou por base o subitem 7.01, uma vez que, se 

decorrente de erro de direito, seria vedada a realização de lançamento 

complementar corretivo, nos termos do art. 146 do CTN, e, por outro lado, se 

proveniente de erro de fato, em tese estaria autorizada a cobrança retroativa da 

exação, corrigindo-se os cálculos originais que resultaram numa cobrança de 

valores inferiores efetivamente devidos, nos termos do art. 145 e art. 149, VIII do 

mesmo diploma legal. 

Entende-se crucial para a solução da questão a diferenciação entre o que a 

doutrina e jurisprudência conceituam como “erro de fato” e “erro de direito”, 

pois somente com base nessa distinção torna-se possível a verificação da correção 

do lançamento complementar retroativo. 

As expressões “erro de direito” ou “mudança de critério jurídico” vem sendo 

amplamente empregadas para indicar a circunstância em que houve erro na 

interpretação ou aplicação da lei, ou ainda, quando o intérprete do comando legal 

altera seu entendimento, reconhecendo ser equivocada a interpretação 

anteriormente adotada, ou seja, modifica os critérios até então utilizados. 

Com efeito, as expressões acima também se aplicam aos casos de erro na 

valoração jurídica dos fatos, isto é, decorrentes da escolha de dispositivo legal 

equivocado ou não mais aplicável à situação que estiver sendo objeto da análise 

jurídica.  

Vale destacar abalizada doutrina sobre o tema: 

“Se a Administração identifica como correta uma determinada 

interpretação da norma e depois verifica que esta não é a mais adequada ao 

Direito, tem o poder-dever de, em nome de sua vinculação com a 

juridicidade e com a legalidade, promover a alteração de seu 

posicionamento. Porém, em nome da proteção da confiança legítima, deve 
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resguardar o direito do contribuinte em relação aos lançamentos já 

realizados.” (RIBEIRO, Ricardo Lodi. A Proteção da Confiança Legítima 

do Contribuinte. RDDT no 145, out/07, p. 99).  

Alguns doutrinadores estabelecem diferenças entre as expressões “erro de 

direito” e “mudança de critério jurídico”, sinalizando que a primeira se refere à 

escolha de dispositivo legal equivocado pelo intérprete, já a segunda se relaciona 

com a opção por uma outra interpretação também válida do mesmo comando 

normativo, ou seja, neste caso a interpretação anteriormente adotada não seria 

necessariamente desacertada. 

Vale ressaltar que, de acordo com a jurisprudência dominante, em ambas as 

hipóteses acima é vedada a revisão do lançamento anteriormente efetuado. 

Por outro lado, o “erro de fato” se relaciona com as hipóteses em que um fato 

inverídico foi considerado na elaboração do lançamento realizado ou algum fato 

relevante foi ignorado durante o procedimento. 

Com efeito, nessas hipóteses não se verifica erro na interpretação da norma legal 

ou na escolha do dispositivo legal, mas na constatação de que foi apreciado fato 

inexistente ou equivocado quando da elaboração do lançamento e que essa 

apreciação imperfeita, independentemente dos motivos que a causaram, 

acarretaram a inexatidão do lançamento anterior, conforme se depreende da lição 

de Carlos Alberto de Moraes Ramos Filho: 

“O erro de fato situa-se no conhecimento dos fatos, enquanto simples fatos, 

independentemente da relevância jurídica que possam ter. Já o erro de 

direito situa-se no conhecimento da norma, que inclui o conhecimento dos 

efeitos jurídicos que sua incidência produz. Ocorre o erro de fato quando o 

Fisco considera no lançamento aspectos diferentes daqueles efetivamente 

acontecidos.” (RAMOS FILHO, Carlos Alberto de Moraes. Limites 
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objetivos à revisibilidade do lançamento no processo administrativo 

tributário. RDTAPET no 13, mar/07, p.49). 

A partir da diferenciação dos conceitos acima, se vislumbra, de maneira 

inequívoca, a ocorrência de erro de direito no caso concreto submetido à análise, 

uma vez que se trata de revisão de lançamento causado por interpretação 

equivocada da legislação, escolha de dispositivo incorreto ou, ainda, mudança 

nos critérios anteriormente utilizados pelo Fisco. 

Com efeito, considerando-se o disposto no art. 146 do CTN, a alteração não 

poderia ser aplicada de forma retroativa revisando lançamento já efetuado pelo 

Fisco Municipal. 

Portanto, no que se refere à matéria devolvida para análise pelo Recurso de 

Ofício, não merece reparo algum a decisão, uma vez que perfeitamente 

compatível com o disposto na legislação vigente. 

Desse modo, somos pelo conhecimento do Recurso de Ofício e seu NÃO 

provimento. 

Niterói, 15 de novembro de 2022. 

15/11/2022

X
André Luís Cardoso Pires

Representante da Fazenda

Assinado por: ANDRE LUIS CARDOSO PIRES:00738825778  

Anexado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES     Matrícula: 2350361 Data: 15/11/2022 08:47

Assinado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - 2350361
Data: 15/11/2022 08:47
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Processo nº 03001775/2021 ATNAS ENGENHARIA  

LANÇAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO JURÍDICO. 

IRRETROATIVIDADE. Descabe revisar lançamento do crédito tributário com o intuito de 

alterar seu critério jurídico, aplicando-o a fatos geradores já ocorridos. RECURSO DE 

OFÍCIO DESPROVIDO.  

RELATÓRIO 

Adoto integralmente o relatório do Parecer da Representação da Fazenda, por bem exprimir o 

resumo do caso em tela: 

“Trata-se de Recurso de Ofício contra decisão de primeira instância (fls. 35) que DEFERIU 

a impugnação em face de lançamento efetuado por meio do Auto de Infração no 53895 

(fls. 05/12), lavrado em 12/03/2018, cujo recebimento pelo sujeito passivo se deu na 

mesma data. 

O Auto de Infração refere-se ao ISSQN, lançado em suplementação ao Auto de Infração 

no 53736, para cobrar a diferença de alíquota de 2%, por mudança da natureza do 

serviço do subitem 7.01 (Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, 

urbanismo, paisagismo e congêneres) para o subitem 17.02 (Datilografia, digitação, 

estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audível, redação, edição, 

interpretação, revisão, tradução, apoio e infraestrutura administrativa e congêneres), 

no período compreendido entre fevereiro/2013 e março/2014, prestados para a 

tomadora Petrobrás S.A. (CNPJ: 33.000.167/0117-31) no Município de Três Lagoas – MS. 

A contribuinte se insurgiu contra o valor lançado, em apertada síntese, sob o argumento 

de que teria havido ofensa ao Princípio da Imutabilidade do Lançamento previsto no art. 

146 do CTN, uma vez que a alteração de enquadramento do subitem 7.01 para o subitem 

17.02 consubstanciaria alteração dos critérios jurídicos anteriormente adotados, sendo 

incabível a realização de lançamento suplementar motivado em erro de direito (fls. 

17/18). 

Finalizou destacando que o imposto referente às operações foi retido pela tomadora 

Petrobrás S.A. e recolhido para o Município de Três Lagoas – MS (fls. 20). 

O parecer que serviu de base para a decisão de 1ª instância consignou que “como se 

depreende do ‘Relato’ do AI, não se trata de lançamento decorrente de erro de fato, mas 

sim de mudança de critério jurídico, caracterizada pelo enquadramento incorreto dos 

serviços nos subitens elencados na lista de serviços do Anexo III do CTM, ou seja, o AI no 

53736 teria tipificado os serviços prestados pela Impugnante no subitem 7.01, quando o 

correto, no entendimento do FT autuante, seria no subitem 17.02” e que “como no caso 

dos autos o critério jurídico adotado pela autoridade administrativa no exercício do 

lançamento foi alterado (subitem 7.01 para o subitem 17.02), não pode haver 

retroatividade no entendimento do Fisco para atingir fatos geradores que já foram 

abrangidos pelo outro lançamento (AI no 53736)” (fls. 27). 

Finalizou opinando pelo deferimento da impugnação com o cancelamento do 

lançamento (fls. 34). 
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A decisão de 1ª instância (fls. 35), em 11/07/2018, acolhendo o parecer, foi no sentido 

do provimento da impugnação, sendo o sujeito passivo notificado em 26/07/2018 (fls. 

37).” 

Em seguida, a Representação da Fazenda opina pelo desprovimento do recurso de ofício para 

manter integralmente a decisão recorrida.  

É o relatório. 

VOTO 

Adoto as razões da Representação da Fazenda para negar provimento ao recurso de ofício: 

“Importa para a solução do litígio a verificação da origem da irregularidade que deu 

causa ao equívoco no lançamento efetuado por meio do Auto de Infração no 53736 pelo 

Fisco Municipal que tomou por base o subitem 7.01, uma vez que, se decorrente de erro 

de direito, seria vedada a realização de lançamento complementar corretivo, nos termos 

do art. 146 do CTN, e, por outro lado, se proveniente de erro de fato, em tese estaria 

autorizada a cobrança retroativa da exação, corrigindo-se os cálculos originais que 

resultaram numa cobrança de valores inferiores efetivamente devidos, nos termos do 

art. 145 e art. 149, VIII do mesmo diploma legal. 

Entende-se crucial para a solução da questão a diferenciação entre o que a doutrina e 

jurisprudência conceituam como “erro de fato” e “erro de direito”, pois somente com 

base nessa distinção torna-se possível a verificação da correção do lançamento 

complementar retroativo. 

As expressões “erro de direito” ou “mudança de critério jurídico” vem sendo amplamente 

empregadas para indicar a circunstância em que houve erro na interpretação ou 

aplicação da lei, ou ainda, quando o intérprete do comando legal altera seu 

entendimento, reconhecendo ser equivocada a interpretação anteriormente adotada, 

ou seja, modifica os critérios até então utilizados. 

Com efeito, as expressões acima também se aplicam aos casos de erro na valoração 

jurídica dos fatos, isto é, decorrentes da escolha de dispositivo legal equivocado ou não 

mais aplicável à situação que estiver sendo objeto da análise jurídica.  

Vale destacar abalizada doutrina sobre o tema: 

“Se a Administração identifica como correta uma determinada interpretação da norma 

e depois verifica que esta não é a mais adequada ao Direito, tem o poder-dever de, em 

nome de sua vinculação com a juridicidade e com a legalidade, promover a alteração de 

seu posicionamento. Porém, em nome da proteção da confiança legítima, deve 

resguardar o direito do contribuinte em relação aos lançamentos já realizados.” 

(RIBEIRO, Ricardo Lodi. A Proteção da Confiança Legítima do Contribuinte. RDDT no 145, 

out/07, p. 99). 

Alguns doutrinadores estabelecem diferenças entre as expressões “erro de direito” e 

“mudança de critério jurídico”, sinalizando que a primeira se refere à escolha de 

dispositivo legal equivocado pelo intérprete, já a segunda se relaciona com a opção por 

uma outra interpretação também válida do mesmo comando normativo, ou seja, neste 

caso a interpretação anteriormente adotada não seria necessariamente desacertada. 

PROCNIT
Processo: 030/0017775/2021
Fls: 156



Vale ressaltar que, de acordo com a jurisprudência dominante, em ambas as hipóteses 

acima é vedada a revisão do lançamento anteriormente efetuado. 

Por outro lado, o “erro de fato” se relaciona com as hipóteses em que um fato inverídico 

foi considerado na elaboração do lançamento realizado ou algum fato relevante foi 

ignorado durante o procedimento. 

Com efeito, nessas hipóteses não se verifica erro na interpretação da norma legal ou na 

escolha do dispositivo legal, mas na constatação de que foi apreciado fato inexistente 

ou equivocado quando da elaboração do lançamento e que essa apreciação imperfeita, 

independentemente dos motivos que a causaram, acarretaram a inexatidão do 

lançamento anterior, conforme se depreende da lição de Carlos Alberto de Moraes 

Ramos Filho: 

“O erro de fato situa-se no conhecimento dos fatos, enquanto simples fatos, 

independentemente da relevância jurídica que possam ter. Já o erro de direito situa-se 

no conhecimento da norma, que inclui o conhecimento dos efeitos jurídicos que sua 

incidência produz. Ocorre o erro de fato quando o Fisco considera no lançamento 

aspectos diferentes daqueles efetivamente acontecidos.” (RAMOS FILHO, Carlos Alberto 

de Moraes. Limites objetivos à revisibilidade do lançamento no processo administrativo 

tributário. RDTAPET no 13, mar/07, p.49). 

A partir da diferenciação dos conceitos acima, se vislumbra, de maneira inequívoca, a 

ocorrência de erro de direito no caso concreto submetido à análise, uma vez que se trata 

de revisão de lançamento causado por interpretação equivocada da legislação, escolha 

de dispositivo incorreto ou, ainda, mudança nos critérios anteriormente utilizados pelo 

Fisco. 

Com efeito, considerando-se o disposto no art. 146 do CTN, a alteração não poderia ser 

aplicada de forma retroativa revisando lançamento já efetuado pelo Fisco Municipal. 

Portanto, no que se refere à matéria devolvida para análise pelo Recurso de Ofício, não 

merece reparo algum a decisão, uma vez que perfeitamente compatível com o disposto 

na legislação vigente.” 

Desse modo, voto pelo conhecimento do Recurso de Ofício e seu NÃO provimento. 

Anexado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE     Matrícula: 2265148 Data: 02/02/2023 12:18

Assinado por: CARLOS MAURO NAYLOR - 2331403
Data: 16/02/2023 11:31
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PROCESSO Nº 030/006.606/2018 (Espelho 030/017.775/2021) - Atnas Engenharia Ltda

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.398ª SESSÃO                   HORA: - 10:38h                                                   DATA: 08/02/2023

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES
1.Luiz Alberto Soares
2.Luiz Felipe Carreira Marques
3. Márcio Mateus de Macedo
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Roberto Pedreira Ferreira Curi
8. Luiz Claudio Oliveira Moreira

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. ( X )

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X )

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X )

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( X )                           NÃO (  )

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Roberto Pedreira Ferreira Curi 
CC, em 08 de fevereiro de 2023  
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Documento assinado em 16/02/2023 11:31:24 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
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ATA DA 1.398º SESSÃO ORDINÁRIA                                                                  DATA: 08/02/2023
DECISÕES PROFERIDAS

Processo nº 030/006.606/2018 (Espelho 030/017.775/2021) - "ATNAS ENGENHARIA LTDA"

Recorrente: Secretaria Municipal de Fazenda

Recorrido: Atnas Engenharia Ltda

Relator: Roberto Pedreira Ferreira Curi

DECISÃO: - Por unanimidade de votoso a decisão deste Colegiado foi no sentido do conhecimento e
desprovimento do Recurso de Ofício, mantendo a decisão recorrida, nos termos do relator

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO Nº 3.089/2023: - "LANÇAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ALTERAÇÃO DO
CRITÉRIO JURÍDICO.  IRRETROATIVIDADE. Descabe revisar lançamento do crédito
tributário com o intuito de alterar seu critério jurídico, aplicando-o a fatos geradores já ocorridos.
RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

CC em 08 de fevereiro de 2023 
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  Código de
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À ASSIL

Senhora Subsecretária,

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

ACÓRDÃO Nº 3.089/2023: - "LANÇAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ALTERAÇÃO DO
CRITÉRIO JURÍDICO. IRRETROATIVIDADE. Descabe revisar lançamento do crédito
tributário com o intuito de alterar seu critério jurídico, aplicando-o a fatos geradores já ocorridos.
RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

CC em 17 de fevereiro de 2023 
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                                          NÚCLEO DE PROCESSAMENTO FISCAL 
 

 
 
 
 
 
  
 
 
 
 

 
  
Senhor Contribuinte, 
                                  
                                      Comunicamos a Vossa Senhoria, decisão do 
Conselho do Contribuintes, referente ao processo de nº 030/017775/2021, o qual 
foi julgado no dia 08/02/2023 e teve como decisão o desprovimento do Recurso 
de Ofício. 
                                           
                                          Segue anexo cópias dos pareceres que 
fundamentaram a decisão para ciência. 
 
 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

Elizabeth n. Braga 
228625 

 
 

DATA: 28/02/2023                                         PROC. 030/017775-2021 - CC 

 

NOME: ATNAS ENGENHARIA LTDA 

ENDEREÇO: RUA MARIZ E BARROS, 383 

CIDADE: NITERÓI BAIRRO: ICARAÍ   CEP: 24.220.120 

Anexado por: ELIZABETH NEVES BRAGA     Matrícula: 2286250 Data: 01/03/2023 12:16

Assinado por: ELIZABETH NEVES BRAGA - 2286250
Data: 01/03/2023 12:16
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Anexado por: MARIA LUCIA HENRIQUES DA SILVA FARIAS     Matrícula: 2391210 Data: 13/04/2023 12:05

Assinado por: MARIA LUCIA HENRIQUES DA SILVA FARIAS - 2391210
Data: 13/04/2023 12:05
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